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Adendo M

LIVROS DO TABELIONATO DE NOTAS 

E CARTÓRIO DISTRITAL
ADENDO 1-M

PROTOCOLO DE ESCRITURAS

	N.º protocolo
	Data do protocolo
	N.º distribuição
	Data da distribuição
	Nome das partes
	Natureza escritura
	Data assinatura
	Livro e folhas
	Cód. Receita

FUNREJUS
	FUNREJUS arrecadado

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Finalidade: este livro é destinado ao protocolo de todas as escrituras lavradas na serventia. 

Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

N.º e Data da Distribuição: devem ser lançados no prazo de dez (10) dias, conforme CN 10.3.1.4 e 11.2.14.5.

Data assinatura: nesta coluna deve ser anotada a data designada para a assinatura, que não precisa ser necessariamente a da lavratura. A partir da data designada para assinatura é que passa a contar o prazo de trinta (30) dias para fins do CN 11.2.9 e 11.2.9.1.

Livro e folhas: consignar o livro e folhas onde o ato foi lavrado.

Código da Receita do FUNREJUS: consignar o código da receita estabelecido pelo FUNREJUS.

FUNREJUS arrecadado: consignar o valor recolhido (CN 11.2.13.1).

ADENDO 2-M

CONTROLE DE RECONHECIMENTO DE 

FIRMA AUTÊNTICA OU VERDADEIRA

	N.º de ordem
	Data
	Código
	Escrevente
	Nome do cliente
	Assinatura
	Obs.

	
	
	
	
	
	
	


Finalidade: este livro é destinado ao controle de reconhecimento de firmas verdadeiras. 

Características: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.

N.º de ordem: número de controle, renovável anualmente.

Data: nesta coluna deve ser anotada a data da assinatura.

Escrevente: nome do escrevente responsável.

Código: deve anotar o número do cartão de assinatura.

Assinatura: espaço destinado a assinatura do cliente.

